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RESUMO: O artigo examina o conteúdo e os resultados das 
negociações entre sindicatos brasileiros e empresas envolvendo es-
pecificamente o tema das inovações tecnológicas e organizacionais 
realizadas no período de 1990 a 2020. Proponho este balanço da 
atuação sindical em um momento em que, no Brasil, as entidades 
sindicais são novamente interpeladas ante uma onda de inovações 
nominada de “Industria 4.0” ou “manufatura avançada”. São objeti-
vos principais do artigo problematizar as cláusulas negociadas pelos 
sindicatos que envolvem inovações tecnológicas e organizacionais e 
identificar os obstáculos que se opõem à pró-atividade sindical nos 
assuntos relativos ao processo de trabalho, campo de estudo que ain-
da carece de pesquisas empíricas e de aprimoramento analítico.
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ABSTRACT: The article examines the content and results 
of negotiations among Brazilian labor unions and companies, more 
specifically, those involving technological and organizational inno-
vations that occurred between 1990 and 2020. I propose this assess-
ment of labor unions’ action at a time when, in Brazil, labor unions 
are again demanded to adapt themselves due to an innovation wave 
named “Industry 4.0” or “advanced manufacturing”. This article 
aims to discuss the clauses negotiated by the unions, which involve 
technological and organizational innovations, and also identify the 
obstacles to labor union’s pro-activity concerning issues related to 
the work process, which is a field of study that still needs empirical 
research and analytical improvement.

Keywords: Labor Union, technological innovation, work 
process, collective bargaining

RÉSUMÉ: Cet article examine le contenu et les résultats des 
négociations entre les syndicats brésiliens et les entreprises, por-
tant spécifiquement sur le thème des innovations technologiques et 
organisationnelles menées dans la période 1990-2020. Je propose 
une analyse de l’activité syndicale, considérant que des nos jours, au 
Brésil, les entités syndicales sont à nouveau interpellées face à une 
vague d’innovations dénommées « Industrie 4.0 » ou « fabrication 
avancée ». Les principaux objectifs de l’article sont de problémati-
ser les clauses négociées par les syndicats, lesquelles engendrent 
des innovations technologiques et organisationnelles, et d’identifier 
les obstacles qui s’opposent à la pro-activité syndicale en matière de 
processus de travail, un domaine d’étude qui nécessite encore des 
recherche et d’amélioration analytique.

Mots clés : Syndicat, innovation technologique, processus de 
travail, négociation collective.

RESUMEN: El presente artículo examina el contenido y los 
resultados de las negociaciones entre los sindicatos brasileños y 
las empresas, y abarca específicamente el tema de las innovaciones 
tecnológicas y organizacionales realizadas en el período de 1990 
hasta 2020. Propongo este balance de la actuación sindical en un 
momento en que, en Brasil, las entidades sindicales son, una vez 
más, llamadas a adaptarse ante una ola de innovaciones nombrada 
“Industria 4.0” o “manufactura avanzada”. Los principales obje-
tivos de este artículo son problematizar las cláusulas negociadas 
por los sindicatos las cuales implican innovaciones tecnológicas y 
organizacionales, e identificar los obstáculos para la proactividad 
sindical en los temas relativos al proceso de trabajo, campo de es-
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tudio que aún carece de investigaciones empíricas y de perfecciona-
miento analítico.

Palabras clave: sindicato; innovación tecnológica; proceso 
de trabajo; negociación colectiva.

INTRODUÇÃO

No presente artigo é examinada a relação entre os sindicatos 
brasileiros e os processos de inovações tecnológicas e organizacio-
nais em curso nas empresas brasileiras no período de 1990 a 2020. 
Realizo este balanço da atuação sindical em um momento em que 
o Brasil experimenta o início de uma nova onda de transformações 
nominada como “Industria 4.0” ou “manufatura avançada” (Arbix et 
al., 2017; Howaldt; Kopp; Schultze, 2017). 

A principal motivação deste artigo, que tem como foco prin-
cipal a problemática da ação sindical frente aos processos de ino-
vação, é a de contribuir para a identificação dos obstáculos que se 
opõem à pró-atividade sindical nos assuntos relativos ao processo de 
trabalho – campo de estudo que ainda carece de pesquisas empíricas 
e de aprimoramento analítico.

O argumento que pretendo demonstrar nesta investigação 
é o de que as entidades sindicais brasileiras, apesar de afirmarem 
formalmente o objetivo de influir sobre os processos de inovação e 
de procurar fazê-lo em diferentes níveis e dimensões regulatórias 
do trabalho, obtiveram limitado êxito. Na produção desse resulta-
do estiveram implicados fatores estruturais tais como: o sistema de 
relações de trabalho, as decisões políticas de cunho macroeconô-
mico, a cultura empresarial refratária à negociação dos processos 
de inovação, a assimetria de poder entre capital e trabalho, dentre 
outros obstáculos que aqui denominamos de “obstáculos exógenos”. 
Entretanto, conforme irei enfatizar e demonstrar, o reduzido êxito 
do sindicalismo brasileiro em influenciar os rumos e as consequên-
cias das inovações no trabalho esteve associado também às suas pró-
prias limitações, que denominamos de “obstáculos endógenos”: as 
estruturas internas dos sindicatos, pouco adaptadas e capacitadas 
a formular e a interagir com as mudanças tecno-organizacionais, 
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o afastamento dos sindicatos dos locais de trabalho, os limitados 
vínculos sociais, dentre outros constrangimentos que, a rigor, estão 
mais próximos da sua governabilidade. 

TRABALHO, INOVAÇÃO TECNOLÓGICA E AÇÃO SINDICAL

No início dos anos 1980, os países industrializados começa-
ram a experimentar mudanças tecnológicas e organizacionais dis-
ruptivas no mundo do trabalho. Essas transformações se fizeram 
acompanhar de alterações nas formas de regulação das relações de 
emprego bem como, de forma mais ampla, nas políticas de governo 
na direção do que se cunhou chamar de neoliberalismo. No Brasil, 
essas transformações “pós-fordistas” foram nominadas de “Reestru-
turação Produtiva”  (Aglietta, 1976; Boyer, 1987, 1986; Coriat, 1982; 
Kern; Schumann, 1989; Knights; Willmott, 1990; Lipietz, 1987; Pio-
re; Sabel, 1984; Wood, 1989).

A despeito da quantidade expressiva de estudos sobre a rees-
truturação produtiva e o “mundo do trabalho” não são muitos os que 
problematizaram a ação sindical visando negociar a introdução de 
inovações tecnológicas e organizacionais ou os seus efeitos nas em-
presas. O exame da literatura faz ver que os sindicatos têm tido pou-
co sucesso em influir sobre os processos de introdução de inovações 
tecnológicas e organizacionais. São poucos os países, a exemplo de 
Finlândia, Noruega, Suécia, Alemanha, Japão e Holanda, que apre-
sentam experiências interessantes no sentido de tentar influir nos 
rumos e nas consequências desses processos inovativos.  

Estudos como o de Hyclak e Kolchin (1986) procuram mostrar 
uma particular ambiguidade envolvida nos processos de introdução 
de inovações tecnológicas. Por um lado, as empresas buscam com-
prometimento e participação proativa dos trabalhadores no processo 
produtivo, pois trata-se de um ponto crítico para elas. Por outro lado, 
resistem ao envolvimento formalizado dos trabalhadores e de suas 
entidades na negociação dos processos de inovação da produção. 

Stephen G. Peitchinis (1983), pesquisando a realidade cana-
dense, procurou conhecer os tipos de reações dos dirigentes sindi-
cais e os arranjos que ocorreram entre sindicatos e empresas por 
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ocasião da introdução de inovações tecnológicas nessas últimas.1  
De modo geral, os achados de Peitchinis (1983) mostram pontos de 
contato com a realidade encontrada no Brasil a exemplo do caráter 
“vago”, “impreciso” das cláusulas contratadas que buscam proteger 
os trabalhadores dos efeitos negativos das mudanças no trabalho. 
Assim como no Brasil, a atitude dos sindicatos frente aos processos 
de mudanças tecnológicas era, em geral, “mais de reação do que de 
antecipação.”  Nos casos em que os trabalhadores não foram afe-
tados pelas mudanças tecnológicas, a atitude dos dirigentes era de 
indiferença, nos casos em que as mudanças produziram aumento do 
emprego as atitudes eram positivas e, nos casos de declínio do em-
prego, eram negativas. A reação predominante dos sindicatos foi de 
passividade. 

Todos assumiram a posição de não se opor à mudança tecnológica, 
desde que fossem tomadas providências adequadas para os traba-
lhadores que foram adversamente afetados, mas não há indicação, 
em acordos coletivos, de cláusulas que descrevam medidas a serem 
tomadas. (Peitchinis, 1983, p. 110)

Assim como veremos no caso brasileiro, na maioria dos ca-
sos, as cláusulas acordadas eram vagas em seu conteúdo. Peitchinis 
refere, também, um estudo no qual McLaughlin (1979) apresen-
ta uma classificação de cinco atitudes dos sindicatos em relação à 
inovação tecnológica em um importante momento de transição das 
plantas fabris dos EUA para modelos pós-fordistas. 

1. encorajamento – quando o sindicato insta o empregador a adotar 
novas métodos para aumentar a produtividade, a fim de permanecer 
competitiva.
2. aceitação voluntária – quando o sindicato não se opõe à introdução 
de inovação tecnológica.
3. ajuste – quando o sindicato aceita as mudanças e se concentra na 
negociação coletiva para amortecer seus membros de quaisquer efeitos 
negativos da mudança.
4. concorrência – quando os membros aumentam a produtividade atra-

1 Stephen G. Peitchinis (1983) analisou respostas a um questionário dirigido a mais de três cente-
nas de dirigentes sindicais canadenses.
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vés de mais uso eficiente de métodos antigos; por exemplo, procurando 
manter os métodos tradicionais de operação aceitando cortes salariais e 
/ ou concordando em a eliminação de certas regras de trabalho.
5. oposição – quando o sindicato realiza uma ou várias paralisações 
sobre as mudanças ou se recusa categoricamente a permitir que seus 
membros usem novas tecnologias. (Peitchinis, 1983 p.109).

A pesquisa revelou altos índices de “aceitação voluntária” 
dos sindicatos por ocasião da introdução de inovações por parte das 
empresas (48,9%), semelhante percentual no que concerne à oposi-
ção (24,5%) ou à necessidade de ajustamento (23,9%), 2,7% de enco-
rajamento e 0% de “concorrência”.

O trabalho realizado por Sprenger (2010), por sua vez, procu-
ra problematizar o papel e os níveis de atuação dos sindicatos e dos 
conselhos de trabalhadores visando coinfluenciar os processos de ino-
vação na produção, em empresas da União Europeia. A perspectiva 
analítica do autor busca um enquadramento da realidade em um plano 
multinivel contendo diferentes espaços de influência sindical. Um dos 
espaços de influência seria o de nível “transnacional”, envolvendo as 
sucursais europeias e multinacionais. Outro seria o “nacional” ou “re-
gional”, que se daria pela participação dos sindicatos em programas 
ou fóruns de inovação tecnológica. O nível “setorial” se caracterizaria 
pelo apoio à regulação da inovação com objetivos setoriais. Por fim, o 
nível de influência sindical no local de trabalho envolveria comissão 
de trabalhadores e/ou sindicatos. A hipótese do autor é a de que onde 
há presença sindical nos diferentes níveis, propiciando a formulação 
de políticas de longo prazo, produz-se uma ação sindical mais eficien-
te, com melhores efeitos para os trabalhadores. 

Sprenger realiza um exame em quatro países, com diferentes 
sistemas de relações industriais. Na Espanha, os sindicatos parecem 
estar “em fase de reflexão sobre possíveis relações entre a política 
nacional de inovação e seu papel nas empresas e indústrias” (Spren-
ger, 2010, p. 224). Não há evidências de que na prática eles estejam 
conseguindo unir esses níveis de intervenção aludidos acima, embo-
ra tenham uma posição que, no plano discursivo, vai nessa direção. 
No Reino Unido parece não haver incentivos à produção de espaços 
nacionais ou setoriais de discussão sobre inovação tecnológica. Os 
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sindicatos concentram sua ação em um nível: a empresa. Na Ho-
landa, segundo o autor, recentemente diferentes níveis de formula-
ção e implantação de políticas de inovação têm sido acionados e os 
sindicatos poderão obter benefícios importantes se forem capazes 
de utilizá-las. Na Finlândia, os sindicatos atuam em todos os níveis 
como partes interessadas, com as melhores chances de produção de 
resultados positivos para os trabalhadores.

Em documento oficial do 5º Congresso da Uni Global Union,2 
realizado em 2018, pode-se observar a descrição de algumas importan-
tes experiências sindicais de collective bargaining utilizadas para abor-
dar o tema da digitalização do trabalho. Um dos exemplos positivos de 
ação sindical vem do The Vereinte Dienstleistungsgewerkschaft que é 
o segundo maior sindicato da Alemanha e possui 2.011.950 filiados li-
gados ao setor de serviços.3 Este sindicato negociou acordos coletivos 
visando obter “proteção contra a racionalização”; contra “cargas de tra-
balho excessivas”; “implicações negativas do trabalho móvel” e garan-
tias relativas à “qualificação dos trabalhadores” em face dos processos 
de inovação tecnológica. (Uni Global Union, 2018, p.13) 

A experiência sindical da Noruega neste tema é das mais anti-
gas. Há um acordo base do ano de 1935 entre a Confederação de Empre-
sas Norueguesas (NHO) e a Confederação Norueguesa de Sindicatos 
(LO), “...que inclui um acordo suplementar da década de 1970 em torno 
do planejamento, introdução e uso de tecnologia e sistemas informati-
zados.” (Uni Global Union, 2018, p. 14). Esse acordo, revisado a cada 
quatro anos, procura garantir o envolvimento precoce dos trabalhado-
res, através da participação de representantes sindicais na introdução de 
inovações tecnológicas. O acordo também incide sobre acesso à infor-
mação relativa ao desenvolvimento tecnológico, a ser fornecida antes 
que as inovações sejam implementadas. Prevê também a “necessidades 
de treinamento e reciclagem da força de trabalho relacionadas à introdu-
ção de novas tecnologias.” (Uni Global Union, 2018, p.14).
2 A UnI Global Union é um sindicato de âmbito mundial que representa 20 milhões de trabalhado-
res de 150 de países de diferentes regiões do mundo.
3 O ver.di como é chamado foi fundado em 2001 através da fusão de cinco sindicatos: Deutsche 
Angestellten-Gewerkschaft (DAG) — trabalhadores dos serviços públicos; Deutsche Postgewer-
kschaft (DPG) — trabalhadores dos correios; Gewerkschaft Handel, Banken und Versicherun-
gen (HBV) — comerciários, bancários e securitários; IG Medien – Druck und Papier, Publizistik 
und Kunst (IG Medien) — jornalistas, radialistas e gráficos  e Gewerkschaft Öffentliche Dienste, 
Transport und Verkehr (ÖTV) — trabalhadores dos serviços públicos de transporte.
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Na Holanda há a experiência Federatie Nederlandse Vakbe-
weging (Federação dos Sindicatos Holandeses - FNV). Com mais 
de um milhão de membros, é o maior sindicato dos Países Baixos. 
A posição da FNV em relação à automação é informada por três 
princípios, a saber: complementaridade, cocriação, e copropriedade.

 
Complementaridade refere-se ao foco nos tipos de (...) automação 
que são desejáveis   para os trabalhadores, e a discernir quais ati-
vidades devem ser realizadas pelas pessoas. Co-criação está rela-
cionada à compreensão de que não devemos apenas deixar a auto-
mação acontecer, mas sim que a tecnologia deve ser co-criada por 
trabalhadores e empregadores para melhorar a vida profissional: o 
trabalho árduo e monótono deve ser automatizado para dar espaço 
a novos tipos de atividades. Por fim, a co-propriedade diz respeito 
à propriedade da tecnologia que é desenvolvida por trabalhadores 
e empregadores. (…)  O acordo inclui uma carta estipulando que 
empregadores e sindicatos compartilham um compromisso com es-
ses princípios, à medida que avanços tecnológicos e automação são 
introduzidos. (Uni Global Union, 2018, p.14)

A FNV negociou um acordo coletivo relacionando inovação e 
qualidade de vida para o setor de limpeza. O referido acordo prevê o 
exame antecipado das consequências da automação para o emprego 
e a qualidade de vida dos trabalhadores. Atualmente a FNV está 
procurando identificar as implicações do potencial uso de robótica 
para o setor de limpeza. 

Na França a Confédération Française Démocratique du Travail 
(CFDT), a Confédération Générale du Travail (CGT) e a Força Operá-
ria (FO) assinaram, em 2016, um acordo com a Orange France4 sobre 
o tema da inovação e digitalização nos locais de trabalho. O acor-
do cobre 96 mil trabalhadores na França. Em linhas gerais o acordo 
pretende mitigar os riscos da digitalização para o emprego, obtendo 
garantias de treinamento e obtenção de conhecimento de modo a que 
“ninguém será deixado para trás”. Além disso, o acordo prevê o mo-
nitoramento dos ganhos de produtividade gerados pela digitalização, 
visando canalizar recursos para melhorar as condições de trabalho.
4 A Orange S.A. (anteriormente denominada France Telecom) é a principal empresa de telecomu-
nicações da França.  
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No Japão a federação japonesa dos sindicatos de trabalhadores 
dos setores têxtil, químico, alimentos, comércio e de serviços, conhe-
cida como “UA Zensen” vem promovendo acordos no sentido de utili-
zar proativamente a inteligência artificial para melhorar o ambiente de 
trabalho e contribuir para a escassez crônica de trabalhadores. 

No Brasil também são escassos os estudos e pesquisas sobre a 
temática do presente artigo. Dentre eles, destacam-se os trabalhos de 
Luis Paulo Bresciani (1994, 2001). Mario Salerno (1988, 1991), em tra-
balho pioneiro, analisou experiências europeias e brasileiras envolven-
do os emergentes processos de flexibilização nos anos 1980, e produ-
ziu importante material que sensibilizou pesquisadores e sindicalistas 
para o fato de que os temas da produção e da inovação não deveriam 
ser assuntos exclusivamente empresariais, ressaltando, portanto, a 
pertinência de os sindicatos buscarem negociar não apenas salários e 
condições de trabalho mas também os processos inovativos. 

Tendo como ambiente empírico as entidades sindicais do 
complexo automobilístico brasileiro – diga-se de passagem, o sin-
dicalismo mais mobilizado e organizado do pais – Bresciani (1994) 
revelou a existência de um panorama bastante diferenciado no que 
concerne às formas de relacionamento das entidades sindicais com 
os processos inovativos na produção. As práticas sindicais iam do 
“silêncio” frente às mudanças em curso nas empresas até a “contra-
tação” da inovação nos processos produtivos passando pela “resis-
tência” sindical à inovação. As contratações estavam, via de regra, 
relacionadas com o direito à obtenção de informação prévia à im-
plantação de alterações tecnológicas ou organizacionais na produ-
ção. Essas contratações, em geral, mostraram-se sem efetividade, 
em razão das dificuldades relacionadas à resistência das empresas, 
mas também em razão da escassa capacidade de proposição dos sin-
dicatos. Bresciani mostra em seu estudo que as decisões sobre as 
mudanças na produção podem ocorrer em diferentes âmbitos regu-
latórios (tripartites, institucionais, legais) e que mereceriam maior a 
atenção e formação de parte da ação sindical.
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PRODUÇÃO, TRABALHO E SINDICATOS NO BRASIL: 
CONTEXTUALIZAÇÃO

O processo de reestruturação produtiva no Brasil teve início 
em meados dos anos 1980, mas foi somente na década de 1990 que 
as inovações tecnológicas e organizacionais se mostraram mais in-
tensas e associadas a projetos políticos de corte neoliberal de desre-
gulamentação e flexibilização dos contratos de trabalho.  

Impulsionadas pelo imperativo da competitividade, as em-
presas brasileiras buscaram obter padrões de produção mais flexíveis 
e integrados para fazer frente a um ambiente adverso à lucrativida-
de, em meio a alterações profundas na economia brasileira, como a 
abertura comercial, privatizações, ajuste fiscal (Mattoso, 1995; Pra-
do,1998; Comin; Cardoso e Campos 1997; Arbix; Zilbovicius 1997)

 No interior das empresas, os processos de inovação foram ga-
nhando materialidade a partir de diversificadas e extensas ações. Com 
relação à tecnologia empregada, podemos referir: introdução de equi-
pamentos de base microeletrônica – máquinas-ferramentas de coman-
do numérico, sistemas CAD/CAM (computer aided design/computer 
aided manufacturing), robôs; flexibilização de linhas de montagem 
com o uso de controladores lógicos programáveis; incorporação de 
componentes microeletrônicos; informatização dos meios administra-
tivos, dentre outras inovações de caráter tecnológico. 

As mudanças organizacionais, por sua vez, manifestaram-se 
por meio da redução dos níveis hierárquicos, utilização de equipes 
multifuncionais, fusão de funções, flexibilidade das tarefas e dos 
postos, normatização de procedimentos. Incluíram, também, pro-
gramas de qualidade e mobilização das competências de forma coo-
perativa, controle estatístico de processos, controle de qualidade em 
todas as fases de produção, implantação de “Círculos de Controle de 
Qualidade”, de programas de redução de desperdícios, de aperfei-
çoamento contínuo dos processos de produção (Kayzen), produção 
em pequenos lotes orientada pela demanda; estratégias de externali-
zação da produção e concentração em atividades fins acompanhadas 
de redução de postos de trabalho (enxugamento/downsizing).
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A abrangência dos processos de inovação tecnológica e or-
ganizacional no Brasil foi significativa, envolvendo não apenas a 
indústria (de máquinas-ferramentas, bens de capital, autopeças, má-
quinas agrícolas, automobilística, eletrônica, linha branca, siderur-
gia, aeronáutica), mas também o sistema financeiro, bancos, escritó-
rios e serviços. 

 Ao longo do tempo, as inovações extravasaram sua dimensão 
técnica, produzindo novas expressões para a dinâmica do conflito e 
do consenso entre capital e trabalho. O fenômeno da reestruturação 
produtiva se fez acompanhar de alterações relevantes nas formas de 
contratação, nas institucionalidades que regulam o conflito e o con-
senso nos locais de trabalho, nos patamares e nas estruturas do em-
prego, bem como no desempenho da atividade sindical. Em busca de 
flexibilização e desregulamentação das relações laborais, um novo 
léxico das formas de contratação passou a fazer parte do cotidiano 
do trabalho no Brasil: “trabalho em regime de tempo parcial”; “con-
trato de trabalho temporário”, “banco de horas”, “contrato de pres-
tação de serviços”, “terceirização do trabalho”; “trabalho em domi-
cílio”. (Arbix,1996; Castro, 1997; Mattoso, 1995; Rodrigues, 1999).

Todas essas mudanças nas indústrias do país foram, desde o 
seu início, detectadas e problematizadas pelo movimento sindical 
brasileiro, em especial pelos sindicatos filiados à Central Única dos 
Trabalhadores (CUT). Projetos de cooperação entre a CUT e cen-
trais sindicais de outros países, como por exemplo, da CGIL-FIOM5 
(Itália) e da CFDT6 (França), foram importantes na sensibilização 
das entidades brasileiras para a necessidade de atuar sobre os pro-
cessos de inovação no trabalho. 

Essa sensibilidade sindical sobre o tema da reestruturação 
produtiva se materializou politicamente nos congressos da CUT. O 
exame das resoluções dos 13 últimos congressos da CUT (1984 a 
2017) permite identificar posicionamentos formais com respeito à 
pertinência e à necessidade de os sindicatos brasileiros buscarem in-
fluir sobre os processos de inovação7. Em verdade, em meados dos 
anos 2000, o registro desses posicionamentos nos congressos come-
5 CGIL - Confederazione Generale Italiana dei Lavoratori. 
6 CFDT - Confédération Française Démocratique du Travail
7 As Resoluções dos Congressos da CUT podem ser obtidas em https://www.cut.org.br/arquivos/congressos
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ça a declinar e chega quase ao desaparecimento, dando lugar a um 
silêncio sobre o tema. No ano de 2017, por ocasião da “15ª Plenária/
Congresso extraordinário”, o tema retorna timidamente, agora sob a 
forma da “Industria 4.0”. 

SINDICATOS, INOVAÇÃO TECNOLÓGICA E ORGANIZA-
CIONAL: CLÁUSULAS NEGOCIADAS E SUA EFETIVIDADE

Nesta pesquisa sobre os sindicatos brasileiros, tomo como re-
ferente empírico os sindicatos ligados à Central Única dos Trabalha-
dores. A CUT, fundada em 28 de agosto de 1983, possui atualmente 
3.960 entidades filiadas. Trata-se de um número elevado de filiadas 
institucionais que, se por um lad, expressa o grau de penetração so-
cial da Central, por outro, evidencia a nefasta pulverização da repre-
sentação sindical. A CUT possui 25.831.443 trabalhadores na sua 
base, dos quais 7.847.077 são associados às suas entidades. A CUT 
está organizada em 26 estados e no Distrito Federal. Presente em 
todos os ramos de atividade econômica, é a maior central sindical do 
Brasil e da América Latina.8

Preliminarmente, meu propósito foi verificar quais eram os 
posicionamentos formais da Central Única dos Trabalhadores com 
relação ao tema da reestruturação produtiva. No curso deste estu-
do, foram examinadas as resoluções dos congressos realizados pela 
Central Única dos Trabalhadores, procurando identificar enunciados 
que buscavam interpelar o tema da reestruturação produtiva.  Foram 
examinados os congressos dos anos: 1986; 1988; 1991; 1994; 1997; 
2000; 2003; 2006; 2009; 2012; 2015; 2017. Como resultado do exa-
me das resoluções de doze Congressos da CUT, verifiquei que, desde 
meados dos anos 1980, a central tem formulado e atuado sobre inova-
ções tecnológicas e organizacionais: (i) avaliando as consequências da 
reestruturação produtiva para as relações de trabalho; (ii) definindo, 
em seus congressos, posicionamentos (formais) sobre os processos de 
inovação; (iii) afirmando a pertinência de atuar sobre os assuntos da 
produção tidos como prerrogativa essencialmente gerencial; (iv) pro-
duzindo experiências em diferentes frentes — micro e mesorregula-
8  Dados fornecidos pela CUT. 
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tórias, institucionais e legais — que, direta ou indiretamente, ensejam 
possibilidades de influência sobre os processos de inovação.  

 A partir da constatação anterior, procurei investigar as ne-
gociações efetivamente realizadas entre os sindicatos e as empresas, 
envolvendo processos inovativos na produção e no trabalho, deri-
vando daí os principais objetivos da pesquisa: (i) analisar o teor das 
cláusulas de acordos e/ou convenções coletivas celebrados no perío-
do 1990 - 2018 entre sindicatos e empresas, envolvendo o tema da 
inovação; (ii) entrevistar dirigentes sindicais, buscando compreen-
der se a contratação das cláusulas sobre inovação resultou em efetiva 
influência sindical sobre os processos de inovação; (iii) identificar, 
sobretudo, os obstáculos que se opuseram às decisões formais de in-
fluir sobre os processos de inovação. Nesse sentido, ênfase especial 
foi conferida à análise dos obstáculos (endógenos) mais próximos da 
governabilidade sindical.  

Tendo em vista a inexistência de um banco de dados que aco-
lha e consolide o universo das negociações coletivas dos sindicatos 
brasileiros, este estudo baseou-se no Sistema de Acompanhamento 
de Contratações Coletivas (SACC-Dieese) para identificar e analisar 
as cláusulas de acordos e/ou convenções coletivas9.

As cláusulas examinadas tiveram origem em mais de 50 en-
tidades sindicais e federações de trabalhadores. Possuem uma sig-
nificativa abrangência e diversidade geográfica. É extenso, também, 
o número de categorias profissionais envolvidas nas negociações: 
metalúrgicos, petroquímicos, jornalistas, telefônicos, construção ci-
vil, mobiliário, vestuário, farmacêuticos, radiodifusão e televisão, 
aeroviários, gráficos, rodoviários, dentre outros. Do total de cláu-
sulas examinadas, mais da metade pertence a categorias do setor 
industrial, seguida pelas categorias dos setores serviços e comércio. 

A análise das cláusulas possui três propósitos principais: (i) 
identificar o objeto específico das cláusulas negociadas, (ii) verificar 
a sua efetividade e (iii) categorizá-las conforme seu potencial para 
incidir sobre os processos inovativos no trabalho. Após análise das 
9 Trata-se do sistema de acompanhamento de cláusulas – SACC do Departamento Intersindical 
de Estatística e Estudos Socioeconômicos (DIEESE). O sistema coleta anualmente documentos 
(acordos e convenções coletivas) que abrangem atualmente mais de 50 categorias profissionais e 16 
unidades da federação. O Dieese procura orientar a escolha das entidades, levando em consideração 
a diversidade e a representatividade política dos sindicatos nas diferentes regiões do País.
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cláusulas que incidiam sobre os processos de inovação, foram rea-
lizadas entrevistas semiestruturadas com os dirigentes sindicais em 
36 entidades sindicais promotoras das negociações, com o propósito 
de observar o que de fato ocorreu após a contratação das cláusulas.10 

O exame das cláusulas negociadas diretamente relacionadas 
aos processos de inovação permitiu identificar que o conteúdo das 
mesmas versa, basicamente, sobre cinco pontos referentes aos pro-
cessos de inovação: treinamento, reaproveitamento, comunicação 
antecipada das inovações, comissões paritárias e relação inovação/
emprego. 

A seguir, apresenta-se uma relação de excertos ordenados por 
conteúdo, extraídos de cláusulas efetivamente contratadas entre sin-
dicatos e empresas no período examinado. 

Treinamento face à introdução de inovações

•  “...as empresas promoverão, quando necessário, treinamento 
para os trabalhadores.”

• “...as empresas promoverão, quando necessário e ao seu crité-
rio, treinamento para os empregados.”

• “...recomenda-se treinamento para aprendizagem na eventual 
ocupação de novas funções.”

• “As empresas propiciarão treinamento em outro cargo [...] des-
de que exista vaga em outro setor e que o trabalhador esteja em 
condições de assumi-lo.”

Reaproveitamento face à introdução de inovações

•  “...os trabalhadores...contarão com o empenho do empregador 
para o seu aproveitamento em outra função.”

•  “...a empresa se compromete a reaproveitar, sempre que possí-
vel, trabalhadores atingidos...”

• “...estudar remanejamento interno mediante requalificação 
profissional.”

• “...reaproveitar, sempre que possível, em outros setores os tra-
balhadores atingidos...”

Comunicação ao sindicato e/ou trabalhadores sobre eventuais 
10 A lista das entidades cujos dirigentes foram entrevistados consta no anexo 1.
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processos de inovação

• “... a empresa deverá comunicar o sindicato com antecedência 
de 6 meses em face da implantação de novos processos.”

• “...manter os empregados informados.”
• “As empresas [...] comprometem-se a manter os trabalhadores 

do setor informados em relação aos projetos em andamento 
[...] desde que não seja prejudicial aos interesses das empresas 
perante a concorrência.”

• “A empresa assegurará ao sindicato o conhecimento da im-
plantação e do tipo de automação que se pretende instalar e o 
número de atingidos pelo respectivo projeto...”

Manutenção do emprego face à introdução de inovações

• “...estabilidade de dois meses para empregados não aproveita-
dos no setor modificado.”

Comissão paritária para tratar de assuntos relativos à inovação

• “...comissão paritária intersindical.”
• “...criar comissão paritária.”

O exame das cláusulas que, ao longo desses anos, procuraram 
incidir sobre os processos inovativos nas empresas mostrou redações 
que categorizei como “genéricas”, “contingentes” e “defensivas”. 

A “generalidade” das cláusulas pode ser creditada ao fato de 
que a maioria delas tem nas convenções coletivas o seu instrumen-
to jurídico. As negociações realizadas entre um sindicato e diversas 
empresas ao mesmo tempo podem colocar algum impedimento a um 
maior detalhamento das cláusulas. Existe, no entanto, outra face dessa 
generalidade, a meu juízo mais importante, que é a dificuldade das en-
tidades sindicais em formularem sua demanda de forma mais precisa 
em relação aos temas da produção. A título de ilustração, refiro a fala 
de um dirigente do Sindicato dos Bancários da cidade de Porto Alegre. 
No início dos anos 90, este sindicato contratou uma cláusula que lhe 
garantia direito de informação antecipado, por ocasião da introdução 
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de inovações tecnológicas: “...informação ao sindicato dos projetos de 
informática que alterem relações de trabalho”. Trata-se de uma con-
quista legal importante, pois permitiria aos sindicatos, em tese, ante-
ciparem-se às mudanças. Perguntado sobre o uso feito pelo sindicato 
durante a vigência da mesma, o dirigente respondeu: 

...não havia uma regulamentação precisa deste acordo e a gente 
também não sabia o que pedir [...] são acordos que não funcionam 
[...] mais recentemente, nós participamos da comissão paritária na-
cional que discute esta cláusula e nós temos problemas, porque a 
gente até obtém as informações, mas não dá tempo de atuar, quando 
vê, as mudanças foram feitas (Dirigente do Sindicato dos Bancários 
de Porto Alegre e Região).

A generalidade das cláusulas, portanto, não é expressão exclu-
siva da natureza do instrumento jurídico – a convenção coletiva –, mas 
também das dificuldades das entidades sindicais em afirmarem o que 
exatamente estão querendo saber sobre os processos inovativos. 

Outra característica das cláusulas examinadas é o seu conteú-
do predominantemente “contingente”. A redação de um grande nú-
mero de cláusulas, conforme se observa nos excertos acima, possui 
condicionantes que tornam a sua aplicação eventual e incerta: “re-
comenda-se treinamento”; “treinamento para outro cargo, desde que 
exista vaga”; “treinamento [...] reaproveitamento sempre que possí-
vel”; “empenho do empregador para o seu aproveitamento em outra 
função”, acesso a informações sobre processos de inovação “desde 
que estas informações não representem quebra de sigilo, nem sejam 
prejudiciais aos interesses das empresas...”.

Finalmente, as cláusulas acordadas apresentam, na sua maio-
ria, características predominantemente “defensivas” e “corretivas”, 
ou seja, buscam intervir, depois da implementação das mudanças 
nas empresas, procurando corrigir as consequências negativas para 
os trabalhadores. Todavia, ainda que as cláusulas acordadas sejam 
preponderantemente defensivas, genéricas e contingentes, elas en-
sejam possibilidades significativas para a atuação sindical face às 
transformações no mundo do trabalho. Entretanto, tais possibilida-
des, para se concretizarem, necessitam de um qualificado investi-
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mento político e técnico por parte dos sindicatos. 
Um aspecto importante é que as entrevistas realizadas junto 

às entidades sindicais possibilitaram perceber que, apesar do signi-
ficativo número de cláusulas negociadas ao longo do período exami-
nado, nem todas foram originadas na entidade que a negociou. Foi 
possível identificar que os sindicatos com menor força copiaram ou 
adaptaram cláusulas de sindicatos mais fortes. Isso pode indicar que 
o teor da cláusula não é expressão de uma dinâmica de ação e de 
reflexão interna do sindicato.

Uma vez realizada esta caracterização do que foi acordado 
entre empresas e sindicatos, na próxima etapa busquei avaliar a efe-
tividade da contratação das cláusulas que procuravam incidir sobre 
os processos de inovação. Quais foram os desdobramentos concretos 
das cláusulas negociadas sobre processos inovativos nas empresas? 
O que ocorreu depois que as negociações foram realizadas? Qual foi 
a interação dos sindicatos com os objetos contratados?

Preliminarmente, é necessário considerar que, através de pes-
quisa realizada junto ao SACC-Dieese e nas entrevistas realizadas 
com dirigentes das entidades sindicais, evidenciaram-se três ocor-
rências básicas com as cláusulas negociadas ao longo dos anos:

• deixaram de ser renovadas;
• sofreram alterações de conteúdo na sua redação; ou, ainda,
• permaneceram inalteradas.

Os dados revelaram que a maior parte das cláusulas vem sen-
do renovada a cada nova negociação e, na maioria dos casos, sem 
alterações na redação. Ocorre que a existência desses contratos, na 
experiência brasileira, não garante, por si só, a sua aplicabilidade 
concreta. Para sua efetividade eles dependem, dentre outros fato-
res, da pressão política e da capacitação dos sujeitos para fazer va-
ler aquilo que foi negociado. Nesse sentido, dois fatores principais 
atuam simultaneamente dificultando a efetividade das cláusulas ne-
gociadas que poderiam, em tese, significar um espaço de influência 
sindical sobre os processos inovativos no trabalho: a postura patro-
nal, predominantemente refratária ao envolvimento dos sindicatos 
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nos assuntos da produção, e as dificuldades endógenas das entidades 
sindicais no tratamento do tema. 

A constatação mais significativa, resultante da investigação 
realizada junto aos dirigentes sindicais com vistas a identificar o que 
havia ocorrido após a contratação das cláusulas, é que nenhuma das 
quase quarenta entidades que constaram na pesquisa teve êxito em 
tornar efetivo aquilo que foi contratado. Os depoimentos coletados 
revelaram que as negociações conformaram um tipo de influência 
sindical sobre as inovações denominada por Bresciani (1994) de 
“aparente”, ou seja, firmada em contrato, mas sem ocorrer de fato. 

A postura predominantemente refratária das empresas ao en-
volvimento sindical nos assuntos da produção atua para que essas 
consequências sejam observadas. Entretanto, há que considerar que 
esse resultado decorre, também, das insuficiências internas dos sin-
dicatos com relação à temática da inovação, notadamente o limitado 
desenvolvimento de capacitação nesse âmbito.

Durante as entrevistas realizadas com os dirigentes sindicais 
daquelas entidades, foram observadas diversas manifestações que 
atestam a existência dessas dificuldades propriamente sindicais: 

Isso praticamente não foi utilizado por nós [referindo-se à cláusula 
sobre o direito à informação] [...] e a gente sabe que a questão de 
fundo aí é o afastamento do sindicato do mundo do trabalho. (Dire-
tor do Sindicato dos Telefônicos de Recife)

Isto acontece porque a categoria não dá importância a estes temas, 
eles querem discutir questões econômicas. [Referindo-se à cláusu-
la sobre treinamento e remanejamento interno, que não se tornou 
realidade]. (Diretor do Sindicato dos Metalúrgicos de Porto Alegre)

Nosso sindicato não tem perna para tocar estas questões de novas 
tecnologias. (Diretor do Sindicato dos Aeroviários).

A gente tem esta cláusula, mas não usa; essa é uma cláusula nacio-
nal. (Diretor do Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Ceará);

O sindicato não consegue fazer esta discussão direito. (Diretor do 
Sindicato dos Metalúrgicos do Rio de Janeiro)
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O forte da reestruturação produtiva já passou, então, este é um tema 
que não mexe mais tanto. (Diretor do Sindicato dos Metalúrgicos 
de Curitiba)

Nós temos uma diretoria de tecnologia, aqui, mas ela não funciona 
para estes pontos. (Diretor do Sindicato dos Telefônicos do RS)

[...] este é um problema [referindo-se à inovação tecnológica] muito 
maior que os sindicatos, a gente não pode mudar nada aqui. (Diretor 
do Sindicato dos Químicos de SP)

Nós não conseguimos interferir nos cursos que a empresa faz, por-
que nós não temos know-how. [Referindo-se ao acordo sobre treina-
mento face à automação]. (Diretor do Sindicato dos Gráficos de SP).

Vale referir também, que encontrar diretores sindicais que 
soubessem informar relativamente aos desdobramentos dos acordos 
foi um dos problemas recorrentes enfrentados durante o trabalho de 
campo, o que revela o lugar secundário ocupado por esses acordos 
na hierarquia de preocupações sindicais. Muitos sequer conheciam a 
existência dos acordos. Não foi raro ouvir expressões como “...acho 
mais fácil você obter esta informação no (departamento) jurídico”.

Uma vez identificado o conteúdo genérico, contingente e de-
fensivo das cláusulas que versaram sobre os processos de inovação e 
a falta de efetividade das mesmas, parece-me oportuno um esforço 
de caráter analítico, no sentido de compreender quais são os obstá-
culos enfrentados pelas entidades sindicais no caminho de sua in-
fluência sobre o processo de trabalho. O reduzido êxito do sindicalis-
mo brasileiro em influir sobre os rumos das inovações não deve ser 
creditado a um exclusivo e determinante fator explicativo. Postulo 
que diversos obstáculos se opuseram àquele objetivo formalmente 
enunciado pela Central Única dos Trabalhadores.  

Para efeitos da presente análise, proponho o enquadramento 
dos obstáculos em dois tipos: os obstáculos exógenos e os obstáculos 
endógenos. O que os diferencia é a maior ou a menor governabilida-
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de que os sindicatos possuem sobre eles.11 Os obstáculos exógenos 
à influência sindical sobre as inovações possuem fontes diversas e, 
dentre elas, destaco: a assimetria estrutural da relação entre capital e 
trabalho, as transformações econômicas e políticas contemporâneas, 
sobretudo aquelas de inclinação neoliberal que trouxeram consigo 
uma expansão da insegurança do trabalho e a fragilização da ati-
vidade sindical. Além disso, a formação social brasileira apresenta 
outras singulares fontes de obstáculos à influência sindical sobre os 
assuntos da produção, como por exemplo: a ausência de um sistema 
democrático de relações de trabalho; a inexistência de direito de or-
ganização nos locais de trabalho, a cultura gerencial pouco aberta à 
negociação, a escassa representação sindical nos locais de trabalho; 
a influência da herança escravista; o poder unilateral de mando do 
empregador nos assuntos relativos à gestão da produção, que, além 
de inscrito na lei, é amplamente legitimado na cultura brasileira.

As condições socioeconômicas do país também devem ser 
levadas em consideração. A concentração de renda, o rebaixamento 
salarial, a instabilidade de emprego, a formação escolar e profissio-
nal deficiente, dentre outras características, impelem os sindicatos a 
concentrar esforços para defender o salário, o emprego e os direitos 
sociais mais elementares. Portanto, se não impedem, dificultam a 
promoção de ações voltadas para os temas da produção.12

OBSTÁCULOS ENDÓGENOS NO CAMINHO DA INFLUÊN-
CIA SINDICAL 

Em outro momento das entrevistas realizadas com os dirigen-
tes sindicais, utilizamos um questionário semiestruturado, construí-
do a partir de oito dimensões que envolvem a relação dos sindicatos 
com as inovações tecnológicas e organizacionais. 

1. Valorização da temática do processo de trabalho na ação 
sindical.

2.  Atuação da representação de trabalhadores nos locais de 
11 Tais obstáculos, por certo, possuem implicações mútuas, e a separação operada aqui serve ape-
nas a propósitos analíticos.
12 Os obstáculos exógenos foram considerados de forma pormenorizada em Autor (2001).
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trabalho na temática do processo de trabalho.
3. Inserção da atividade sindical considerando a heteroge-

neidade técnica dos trabalhadores. Proximidade com os 
diferentes segmentos de trabalhadores no interior das 
empresas. 

4. Estrutura sindical interna com expertise para obter in-
formações sobre dinâmicas do processo de trabalho na 
empresa e/ou na cadeia produtiva.

5. Processos de monitoramento dos acordos firmados que 
envolvem processos de inovação nas empresas.

6. Estratégias de pressão para garantir a implementação 
dos acordos envolvendo inovação.

7. Vínculos sociais com atores significativos como universi-
dades ou centros de pesquisa, capazes de apoiar as nego-
ciações envolvendo os processos inovativos na produção. 

8. Atuação do sindicato em esferas institucionais/setoriais 
nas quais o tema da inovação também é discutido ou é 
objeto de negociação.

As respostas aos questionamentos nos permitiram elaborar 
um conjunto de reflexões com relação às dificuldades propriamente 
sindicais que nominamos como obstáculos endógenos no tratamento 
dos assuntos da produção. Em todas as entrevistas, os dirigentes dos 
diferentes sindicatos13 mostraram-se “sensibilizados” com a temática 
da reestruturação produtiva e sobre a necessidade, ao menos no plano 
discursivo, de influir ou tentar minimizar os efeitos das mudanças tec-
nológicas e organizacionais nas empresas. Essa sensibilidade discursi-
va, no entanto, não se traduziu, conforme verificamos nas entrevistas, 
a despeito das cláusulas contratadas, em práticas efetivas no sentido 
de dotar as entidades sindicais de meios adequados para fazer frente 
aos processos que alteram unilateralmente o trabalho e a produção. 

No curso das entrevistas foi possível identificar a dificuldade 
dos dirigentes sindicais em incorporar a temática do processo de tra-
balho em suas atividades cotidianas. A preocupação com esta temá-

13 Aqui refiro-me aos dirigentes das 36 entidades sindicais investigadas que contrataram cláusulas 
referentes aos processos de inovação. 



30| Século XXI, Revista de Ciências Sociais, v.11, no 1, p.09-40, jan./jun. 2021

Sindicatos frente às inovações tecnológicas e organizacionais: a experiência brasileira.

tica geralmente ocorre de forma reativa na direção das consequên-
cias, depois que as inovações ocorreram. Não há formulação ativa no 
sentido de afirmar o significado político do trabalho e que trabalho 
se quer. A bandeira da mudança no trabalho ainda é claramente uma 
bandeira exclusivamente empresarial.  

Os dirigentes sindicais são, de maneira geral, sensíveis ao 
fato de que as inovações tecnológicas transformam o trabalho e po-
dem trazer consequências importantes para os trabalhadores e a so-
ciedade. No entanto, não foi possível identificar em suas falas que o 
processo de trabalho seja claramente um campo de conflito sobre o 
qual a entidade sindical deve atuar. Há o predomínio de um silêncio 
em torno desse tema. Um silêncio que abre espaço para concepções 
de que os assuntos relativos à gestão e à tecnologia na produção são 
uma prerrogativa exclusivamente empresarial, ou que o envolvimen-
to sindical com processos de negociação do processo de trabalho 
representa “gerir ou cooperar com o capitalismo”.

As entrevistas mostraram que poucas são as entidades pesquisa-
das que possuem organização no interior das empresas. Embora a criação 
de organizações por local de trabalho seja uma das bandeiras mais acla-
madas pela Central Única dos Trabalhadores, o número de experiências 
nesse sentido é pequeno no Brasil. Via de regra, credita-se a existência 
precária ou a inexistência de OLTs nas empresas somente a fatores exó-
genos, como a intransigência patronal e/ou a ausência de legislação que 
garanta o funcionamento de representações dos trabalhadores nos locais 
de trabalho. Embora isso seja verdadeiro, faz-se necessário considerar que 
parte significativa das experiências de organização dos trabalhadores nos 
locais de trabalho deixou de existir também por dificuldades dos sindica-
tos, sobretudo em definir atribuições estratégicas e operações cotidianas 
além daquelas marcadamente genéricas, como “marcar posição dentro da 
empresa”. Tais limitações têm contribuído fortemente para o “esvazia-
mento” daquelas experiências e para seu posterior desaparecimento. O 
que se verificou em diferentes categorias e regiões do país é que as comis-
sões são constituídas a muito custo, fragilizam-se e desaparecem. 

Evidentemente que contribui para tal situação a intransigên-
cia patronal, mas fica evidente, também, a falta de definições polí-
ticas e de atribuições por parte dos sindicatos para com as organi-
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zações de trabalhadores nos locais de trabalho. Para que serve uma 
comissão de fábrica? Que atributos operacionais ela terá? Qual seu 
trabalho cotidiano? “Fazer a luta ideológica contra o capitalismo”? 
Mas qual o conteúdo dessa adjetivação? Permanecendo as dificul-
dades em definir estratégias e em desenvolver capacitação que pos-
sibilite incidir sobre as contradições da produção, as comissões de 
fábrica estão fadadas ao enfraquecimento ou ao desaparecimento. 
Portanto, um imenso obstáculo endógeno à atuação sindical sobre 
o processo de trabalho é sua dificuldade não só em constituir uma 
representação dos trabalhadores, mas, também, em mantê-la, dentre 
outras razões, face ao “descolamento” prático e conceitual relativa-
mente aos assuntos da produção. 

As entrevistas revelaram que as organizações por local de tra-
balho existentes não possuem atribuições especificamente voltadas 
para a temática do processo de trabalho. Este é, portanto, outro obs-
táculo endógeno do sindicalismo brasileiro – a dificuldade em dotar 
suas organizações por local de trabalho de capacitação voltada ao 
exame das dinâmicas produtivas no interior das empresas. Sem or-
ganizações nos locais de trabalho capacitadas, pouco ou nada pode 
ser feito no sentido de acompanhar os acordos envolvendo processos 
inovativos e muito menos ainda no que tange à capacidade de propo-
sição. Como o sindicato poderá formular e controlar o resultado de 
uma negociação, se inexistem ou são frágeis ou canais de represen-
tação por onde fluem as informações sobre a empresa? 

A empresa ocupou melhor o seu espaço interno, que deveria estar 
sendo disputado pelo sindicato [...]. Às vezes, não sabemos contra 
que lutar.  (Trabalhador da Embratel, Dirigente Sindical do Sindica-
to dos Trabalhadores em telefonia da cidade de Recife).

Outro obstáculo sindical se encontra na dificuldade de inci-
dir sobre a heterogeneidade de trabalhadores que compõem as em-
presas. Verificou-se que as entidades sindicais têm dificuldades de 
aproximação política, sobretudo com trabalhadores de maior quali-
ficação técnica. Esses trabalhadores, via de regra, estão situados em 
postos-chave nas empresas, com amplo conhecimento sobre a produ-
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ção e sobre as ações estratégicas das mesmas sendo, portanto, funda-
mentais para as ações sindicais voltadas ao processo de trabalho e à 
inovação. O discurso sindical voltado para a finalidade de constituir 
sujeitos políticos nas empresas é dirigido quase que exclusivamente 
a segmentos ligados ao trabalho operatório direto. A ação sindical 
que busca influir sobre o processo de trabalho deveria estar alicer-
çada no conhecimento sistematizado e formalizado da composição 
técnica, política, cultural e de gênero dos trabalhadores na empresa. 

É imperativo para os sindicatos construir canais de comuni-
cação por onde possam fluir diferentes ordens de informações sobre 
as empresas e/ou a cadeia produtiva. O sindicato e a representação 
dos trabalhadores devem, como pressuposto, saber que tipos de in-
formações estão buscando. Tais canais podem ter expressão formal 
proveniente de negociação com a empresa (direito à informação ante-
cipada sobre inovações tecnológicas e organizacionais), ou informal, 
através das organizações dos trabalhadores nos locais de trabalho. 
As entrevistas demonstraram, no entanto, as dificuldades das enti-
dades sindicais em produzir e/ou obter informações sobre aspectos 
do funcionamento da produção em cada empresa e/ou nas cadeias 
produtivas: políticas de gestão do trabalho (salários e rendimentos, 
rotatividade, seleção, qualificação profissional, disciplina), de orga-
nização da produção, processos de terceirização e de incorporação 
de tecnologia na empresa. No curso da pesquisa, foi possível veri-
ficar que, por vezes, o sindicato obtém conquistas formais relativas 
ao direito de informação sobre os processos de inovação e demons-
tra não saber como efetivar esse direito. Os dirigentes manifestam a 
dificuldade de atribuir sentido ao grande volume de informações e 
depreender o que é substantivo. Via de regra, os sindicatos não pos-
suem estruturas internas capacitadas para receber e processar as in-
formações relativas aos processos de inovação. Tampouco dispõem 
de vínculos sociais com instituições que possam fazê-lo. 

Os dirigentes sindicais, em sua maioria, quando abordam o 
tema das mudanças tecnológicas e organizacionais, reconhecem a 
necessidade de avaliar essas transformações nos níveis dos setores 
econômicos e das cadeias produtivas nos quais as empresas estão 
inseridas e de identificar possíveis movimentos de inovação no curto 
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médio e longo prazo. No entanto, além de apontar dificuldades para 
produzir esse tipo de informação admitem subutilizar os vínculos 
que possuem com assessorias técnicas.  

Vimos que os sindicatos conquistaram alguns importantes di-
reitos nos contratos coletivos como treinamento, reaproveitamento, 
comunicação antecipada das inovações, criação de comissões pari-
tárias e relação inovação/emprego. Boa parte dessas conquistas está 
“apenas no papel”, não apresentando efetividade. Não foi incomum 
que os dirigentes sindicais tenham manifestado receio do processo 
negocial envolvendo temas da produção, sobretudo quanto a “não ser 
enrolado” pela empresa, ou legitimar determinada mudança tecnoló-
gica ou organizacional através da efetivação de um acordo. Parece, 
nesse sentido ser preferível para os dirigentes deixar o acordo apenas 
no papel do que arriscar não dar conta e ser implicado em efeitos 
negativos da implantação do que foi acordado.

A influência sindical nos assuntos da produção nem sempre 
se expressa contratualmente. Pequenas ou grandes alterações no pro-
cesso de trabalho podem ser negociadas informalmente, por exem-
plo, entre trabalhadores de uma seção da empresa e gerência. O sin-
dicato deve ser capaz de influir sobre esses processos informais. Os 
dirigentes sindicais entrevistados manifestaram dificuldades para se 
capacitar, monitorar e influir sobre propostas e ações cotidianas de 
mudanças de processos no “chão-de-fábrica”, oriundas dos próprios 
trabalhadores ou viabilizadas a partir da atuação destes.

Do mesmo modo, manifestaram, majoritariamente, dificulda-
des para identificar antecipadamente possíveis ondas de inovações 
de produtos e processos (tecnologia e organização) e de avaliar ante-
cipadamente seus efeitos. Sobretudo as empresas expostas à compe-
tição estão em constante processo de mudanças (produtos, processos 
e mercados). O sindicato e a representação dos trabalhadores na em-
presa devem desenvolver capacitação e vínculos sociais externos que 
lhes permitam prever movimentos de inovação.

[...] a implantação deste programa14 foi feita de forma muito sutil, 
envolvente, sem estardalhaço [...] o sindicato demorou demais para 

14 O entrevistado refere-se ao “Programa de Qualidade” implantado na Embratel.
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entender e agir. Agora, o terreno a percorrer é muito maior. (Diri-
gente sindical do Sinttel de Recife, trabalhador da Embratel).

Embora o processo de trabalho tenha existência concreta na 
empresa, as escolhas envolvendo tecnologia e organização do traba-
lho são também influenciadas por decisões em outros âmbitos, por 
exemplo, nas câmaras setoriais regionais, nos programas de quali-
dade e produtividade, nos fóruns de política industrial etc. Cabe aos 
sindicatos, mais do que simplesmente ocupar esses espaços, atuar 
proativamente, diagnosticando, reivindicando e lutando para que es-
ses espaços estejam articulados a estratégias nacionais de política 
industrial e de desenvolvimento. A atuação sindical local (na fábrica) 
e a institucional incidem uma sobre a outra, fortalecendo-se mutua-
mente. Os dirigentes sindicais igualmente manifestaram dificulda-
des em desenvolver atuação política em âmbito setorial e institucio-
nal, de sorte que se estabeleçam os nexos entre a dimensão micro do 
processo de trabalho (espaço da empresa) e as determinações meso 
e macrorregulatórias.

Os dirigentes apontaram dificuldades em constituir vínculos 
sociais significativos para o enfrentamento das questões atinentes 
aos processos de inovação. A complexidade das questões relativas à 
produção impõe ao sindicato o desenvolvimento de vínculos sociais 
com diferentes entidades da sociedade civil (universidades, ONGs, 
partidos políticos), bem como com outras organizações sindicais, 
dentro e fora do país. A pauta sindical sugerida pela temática do 
processo de trabalho é complexa, demandando amplo esforço de for-
mulação. Os vínculos sociais podem produzir importantes experiên-
cias de assessoria e de capacitação, além disso, a aproximação com 
outras entidades sindicais, sobretudo do mesmo ramo, no país e fora 
dele, possibilitaria, além da troca de experiências, o entendimento 
facilitado das dinâmicas produtivas globais.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao longo deste estudo, procurei problematizar a relação das 
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entidades sindicais brasileiras com os processos de inovação, em 
um momento em que se está diante de um novo ciclo tecnológico 
com importantes implicações sobre os trabalhadores (Brynjolfsson; 
McAfee, 2012; Acemoglu; Restrepo, 2016).

O estudo aqui descrito sobre a atuação sindical brasileira nas 
últimas décadas possibilita desenvolver um conjunto de argumentos, 
dentre os quais destaco os seguintes.

A análise das experiências de contratação de cláusulas que 
versam, direta ou indiretamente, sobre os processos de inovação 
evidencia um número significativo de cláusulas contratadas, de-
monstrando que o tema em questão esteve presente na agenda dos 
sindicatos brasileiros, sobretudo nas categorias que se constituem 
como referência no panorama sindical brasileiro. Em larga medida, 
esse fenômeno se deve ao trabalho de sensibilização realizado pela 
Central Única dos Trabalhadores.

O exame do conteúdo das cláusulas negociadas revelou carac-
terísticas predominantemente defensivas, genéricas e contingentes.

O desdobramento prático dos acordos sobre inovação no traba-
lho não foi alentador, pois as entidades investigadas não lograram ob-
ter o efeito prático para o qual as cláusulas contratadas se destinavam. 
Sendo assim, a influência sindical mostrou-se pouco ou nada efetiva.

A despeito daquele resultado, a existência dos contratos sig-
nifica um ponto de partida importante para os sindicatos. Nesse 
sentido, a realidade dos acordos poderia e pode ser outra, caso haja 
maior desenvolvimento de capacitação das entidades no enfrenta-
mento conceitual e prático do tema.

Na prática, as empresas geralmente têm a prerrogativa de de-
cidir que tecnologia adotar, quando adotá-la, o propósito para o qual 
ela será usada e quem deverá usá-la. Negociações com sindicatos 
frequentemente ocorrem após essas decisões já terem sido tomadas. 
São raras as negociações que se antecipam à implantação de inova-
ções, sejam elas organizacionais ou tecnológicas.

A superação dos obstáculos – sobretudo os endógenos – à 
influência sindical sobre os assuntos da produção supõe o desenvol-
vimento de capacitação em diferentes dimensões.
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De forma geral, o desenvolvimento de capacitação visando 
à influência sindical nos assuntos da produção implicaria mudanças 
internas nas entidades, bem como a ampliação de seus vínculos so-
ciais externos (redes de apoio técnico e político) e internos (junto à 
categoria). Não imagino ter esgotado os caminhos pelos quais essas 
entidades poderiam se capacitar para atuar de forma mais eficiente 
nos assuntos da produção. Trata-se de um esforço de análise, para 
melhor compreender e demonstrar os constrangimentos que se in-
terpõem aos sindicatos no caminho da influência sobre o processo 
de trabalho ou para minimizar as eventuais consequências negativas 
que porventura decorram dos processos de inovação.

Finalmente, gostaria de afirmar que concebo o processo de 
trabalho como um campo que dialeticamente encerra a produção de 
conflito e de consenso e que as inovações que o modelam tendem a 
desempenhar um papel na produção e na reprodução das relações 
sociais, indo além, portanto, de sua dimensão técnica. A importân-
cia da atuação sindical sobre os processos de inovação decorre jus-
tamente da dimensão política do processo de trabalho. O eventual 
afastamento desse campo de conflito por parte das entidades é fenô-
meno socialmente produzido.

Os assuntos atinentes ao mundo da produção e às decisões sobre 
os seus rumos são, via de regra, concebidos como assuntos de natureza 
privada, sendo ainda frágeis e limitadas as manifestações de controle 
público e/ou de negociações envolvendo sindicatos e empresas. O sindi-
calismo, conforme argumentei, não é portador de um “destino objetivo” 
e, por essa razão, se faz necessário que ele afirme, no presente, suas con-
vicções e seus projetos relativamente à forma e ao conteúdo do trabalho. 
A ação sindical que busca influir nos assuntos da produção é, no entan-
to, constrangida por obstáculos que se originam da referida assimetria 
de poder entre capital e trabalho, bem como das próprias escolhas e 
estratégias sindicais. Nesse sentido, os obstáculos à influência sindical 
sobre a tecnologia e a organização do trabalho podem estar situados 
mais ou menos próximos de sua governabilidade.

Concomitantemente à fragilização do trabalho e dos sindica-
tos, observa-se um interesse maior por parte desses últimos em atuar 
no âmbito da produção, ainda que essa atuação venha sendo feita de 
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forma predominantemente reativa. Não há incompatibilidade entre 
as lutas sindicais de cunho salarial e as dirigidas ao processo de tra-
balho. A atuação sindical nesse campo de conflito, ao contrário de 
produzir um confinamento no plano micro, possibilitaria o estabele-
cimento de nexos entre o plano local e o global das empresas, e nisso 
residiria um expressivo potencial de conscientização política. Para 
tanto, é necessário aos sindicatos ir além da mera reação aos efeitos 
negativos dos processos de inovação e atuar de forma proativa sobre 
o processo de trabalho, o que, no juízo deste estudo, contribuiria 
para a revitalização do movimento sindical em novas bases.
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ANEXO 1 – Entidades sindicais (diretores entrevistados)

Sindicato dos Telefônicos de MG
Sindicato dos Telefônicos de PE 
Sindicato dos Telefônicos do RS 
Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos do ABC de SP
Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de São José (RS)
Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de Canoas (RS)
Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de Porto Alegre (RS)
Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos da Bahia
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas (RJ)
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metal Mecânica e Material 
Elétrico de Curitiba (PR)
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Químicas e Petroquímicas 
(Sindipolo – RS) 
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Sindicato dos Petroquímicos da Bahia
Sindicato dos Químicos de São Paulo (SP)
Sindicato dos Químicos do Rio de Janeiro
Sindicato dos Trabalhadores da Indústria do Fumo do PR
Sindicato dos Aeroviários (RS)
Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Dados do RS
Sindicato dos Jornalistas Profissionais de Fortaleza (CE)
Sindicato dos Jornalistas Profissionais de Porto Alegre (RS)
Sindicato dos Jornalistas Profissionais Belo Horizonte (MG)
Sindicato dos Jornalistas Profissionais do RN
Sindicato dos Jornalistas Profissionais de PE
Sindicato dos Jornalistas Profissionais de São Paulo (SP)
Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil de Curitiba (PR)
Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil de Fortaleza (CE)
Sindicato dos Oficiais Marceneiros de São Paulo (SP)
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Artefatos e Borracha de PE 
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias do Trigo e Milho de Salvador (BH)
Sindicato dos Oficiais Alfaiates de São Paulo (SP)
Sindicato dos Bancários de Porto Alegre (RS)
Sindicato dos Trabalhadores em Transporte Rodoviário de Goiás (GO)
Federação dos Trabalhadores das Indústrias do Papel, Papelão (SP)
Federação dos Bancários do RS
Confederação Nacional dos Bancários
Federação dos Trabalhadores das Indústrias Gráficas de São Paulo de SP


